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i Ar t igo 70.º  
 
Juventude  
 
1 .  Os jovens gozam de  proteção espec ia l  para  e fe t ivação dos  seus d ire i tos económicos ,  soc ia is  e  
cu l tu ra i s ,  nomeadamente :  
 
a )  No ens ino ,  na  formação prof iss iona l  e  na  cul tura ;  
 
b)  No acesso ao pr ime iro  emprego,  no traba lho e  na segurança soc ia l ;  
 
c )  No acesso à  habi tação;  
 
d)  Na educação f í s ica  e  no desporto ;  
 
e )  No aprovei tamento dos tempos l ivres .  
 
2 .  A pol í t ica  de  juventude deverá  ter  como objet ivos pr ior i tár ios o desenvolvimento da  
per sonal idade dos jovens ,  a  cr iação de cond ições para  a  sua  efe t iva  integração na v ida  a t iva ,  o gosto 
pe la  cr iação l ivre  e  o  sent ido de serviço à  comunidade .  
 
3 .  O Estado,  em colaboração com as f amí l i as ,  a s  escola s ,  a s  empresas ,  a s  organizações de  moradores ,  
as  a ssoc iações e  fundações de  f ins  cu l tura is  e  a s  cole t iv idades de  cul tura  e  recre io,  fomenta  e  apoia  
as  organizações juveni s  na  prossecução daquele s obje t ivos ,  bem como o  intercâmbio internac ional  
da  juventude .  (ht tps ://www.par lamento .pt/Legi s l acao/Documents/crp -2021-ne t .pdf )  
 


